
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

REQUERIMENTO nº       de 2025
(Do Sr. João Daniel)

Requer  a  revisão  de  despacho  do
Projeto  de  Lei  Complementar  –  PLP
2/2025, para que a comissão de Meio
Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável  –  CMADS  se  manifeste
sobre o mérito da matéria.

Senhor Presidente,

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos do Art. 32, Inciso V,
alínea b, em conjunto com o art. 139, Inciso II, alínea b, em conjunto com
o art.  139, Inciso II, alínea a, a revisão de despacho ao Projeto de Lei
Complementar  –  PLP  2/2025,  de  autoria  do  Deputado  Luiz  Philippe  de
Orleans e Bragança, para que seja incluída no seu despacho de apreciação
de mérito a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável –
CMADS, tendo em vista a inter-relação que a Comissão tem com a temática
objeto do referido PLP (IV - uso e manejo do solo).

JUSTIFICATIVA

O  PLP  em  tela  visa  destacar  a  delegação  competência  sobre
matéria  agrária  em  questões  específicas,  a  saber:  cooperativismo;
contratos agrários típicos; regularização fundiária rural; uso e manejo do
solo; e normas para a criação e regulamentação de programas de ambiente
regulatório  experimental  (sandbox  regulatório)  voltados  ao  setor
agropecuário.

Pois  bem,  à  Comissão  de  Meio  Ambiente  compete  política  e
sistema nacional do meio ambiente, direito ambiental, legislação de defesa
ecológica;  bem  como  aos  assuntos  ligados  aos  recursos  naturais
renováveis, a flora, a fauna e solo; edafologia (que estuda a influência do
solo nos seres vivos) e  a desertificação.   Como se vê,  há uma relação
direta  com os  assuntos  que  tratam  a  proposição  do  PLP  02/2025,  em
questão.

Sendo assim, solicito à verificação do atendimento à este nosso
requerimento.

 
João Daniel
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256858211200
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